
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA - PE 
CASA JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA 

O DE RESOLUÇÃO Nº 050 DE 27 DE MAIO DE 2013 

Ementa: Concede Título de cidadã 
Honorífica do Município de São 
Lourenço da Mata a Drª. Marinez 
Marques Viana. 

O Vereador Gilberto Queiroz Monteiro da Fonte, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 
do Município, submete á apreciação desta colenda Câmara de 
Vereadores o presente Projeto de Resolução: 

Art. 1 º- Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃ HONORÍFICA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, a Drª. MARINEZ 
MARQUEZ VIANA, JUÍZA DA 1ª VARA CÍVEL E PRESIDENTE 
DO FÓRUM DE SÃO LOURENÇO DA MATA pelos relevantes 
serviços prestados á comunidade São-lourencense. 

Art. 2º- As despesas com confecção do Titulo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo. 

Art. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4ª - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 27 de Maio de 2013. 

e,t~onteiro da Fonte 
Vereador - PSB 
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